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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 ..JJ.._j2023 

Dispõe sobre a proteção da pessoa idosa nos 

procedimentos de contratação de empréstimo 

consignado, de cartão de crédito consignado e de serviço 

cujo desconto incida sobre a folha de pagamento. 

Art. 12 - Esta lei dispõe sobre a proteção da pessoa idosa residente no Município de 

Imperatriz contra procedimentos irregulares e abusivos na contratação de empréstimo 

consignado, de cartão de crédito consignado e de serviço cujo desconto incida sobre a folha 

de pagamento. 

Parágrafo único - Esta lei aplica-se aos produtos e serviços de que trata o caput deste 

artigo ofertados por empresas ou instituições financeiras com sede neste ou em outro 

Município, desde que a contratante seja pessoa idosa residente ou domiciliada no Município 

de Imperatriz. 

Art. 22 -Antes da efetivação da contratação, a pessoa idosa contratante dos produtos 

e serviços de que dispõe o art. 1º desta lei, deverá ser informada, de maneira e em 

linguagem inteligíveis, sobre todos os dados, elementos, pormenores e circunstâncias do 

contrato e do produto ou serviço contratado. 

§ 12 - Antes da efetiva contratação a que se refere o caput deste artigo, deverão ser 

explicitadas à pessoa idosa, de maneira e em linguagem claras, simples e objetivas, as 

seguintes informações: 

1 - as taxas de juros mensais e anuais; 

li - a existência de taxas administrativas ou outros elementos e encargos, os juros 

aplicados e o aumento acarretado no valor principal contratado e na parcela mensal a ser 

paga; 

Ili - o detalhamento do cálculo para definição do valor da parcela mensal a ser paga; 

IV - a possibilidade, as vantagens e as formas de amortizar a dívida; 

V - o detalhamento do cálculo de amortização e de dedução dos juros, das taxas e dos 

demais elementos e encargos constantes da contratação; 

VI - o valor, a quantidade e a periodicidade das parcelas a serem pagas; 
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VII - o comprometimento da renda da pessoa idosa em porcentagem e valor; 

VIII - o prazo de duração total da operação e o valor total pago ao final; 

IX - o valor total contratado com e sem juros, as taxas administrativas e os demais 

elementos e encargos a serem pagos. 

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo não dispensa o dever de prestar outras 

informações exigidas na legislação e em instrumentos normativos. 

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se à contratação dos produtos e serviços a que 

se refere o art. 1º desta lei independentemente do meio ou instrumento utilizado. 

Art. 3º - A contratação dos produtos e serviços a que se refere o art. 1º desta lei, se 

iniciada pela pessoa idosa por meio de aplicativo de celular, terminal de autoatendimento 

ou outro meio eletrônico ou digital, deve ser concretizada mediante a assinatura de 

contrato, com apresentação de documento de identidade idôneo da pessoa idosa 

contratante. 

Art. 4º - Fica vedada a contratação de produto ou serviço a que se refere o art. 1º 

desta lei sem a solicitação expressa da pessoa idosa por meio de ligação telefônica. 

§ 1º - A celebração de produto ou serviço a que se refere o art. 1º desta lei deve ser 

realizada mediante assinatura de contrato, com apresentação de documento de identidade 

idôneo, não sendo aceitas a autorização dada por telefone nem a gravação de voz 

reconhecida como meio de prova de ocorrência. 

§ 2º - Quando atendidas as condições de que dispõe o caput deste artigo, a 

celebração do respectivo contrato mediante canal não presencial obriga a contratada a 

enviar as condições contratuais por e-mail ou, em caso de impossibilidade, por via postal ou 

por outro meio físico que possibilite o correto acompanhamento dos termos do contrato. 

Art. 5º - É necessária a autorização expressa da pessoa idosa, por escrito ou por meio 

eletrônico, para a efetivação da consignação em sua folha de pagamento. 

Parágrafo único - A autorização de que trata o caput deste artigo, se por meio 

eletrônico, será efetivada mediante a utilização de login e senha combinados com a 

utilização de dispositivos de segurança que assegurem a correta identificação da pessoa 

idosa, tais como a biometria, o registro fotográfico ou qualquer outro tipo de tecnologia 

capaz de garantir a legitimidade da autorização e a ausência de fraude cometida por 

terceiro. 
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Art. 6º - Ficam vedados a ligação, a mensagem, a imagem, o áudio, o vídeo ou outro 

tipo de comunicação por telefone ou outro meio eletrônico ou digital, bem como qualquer 

atividade, que pretenda assediar, induzir a erro, influenciar ou convencer pessoa idosa a 

celebrar a contratação de produto ou serviço de que trata o art. lº desta lei. 

Art. 1º - As instituições financeiras e as empresas a que se refere o art. lº desta lei 

poderão disponibilizar canal telefônico gratuito para que a pessoa idosa solicite a 

contratação de produto ou serviço de que trata o art. lº desta lei, ocasião em que a pessoa 

idosa deverá ser previamente esclarecida sobre todas as condições da contratação a ser 

realizada, nos termos desta lei. 

Art. 8º - As instituições financeiras e as empresas a que se refere o parágrafo único 

do art. lº desta lei deverão manter canal de reclamação ativo para receber denúncias de 

descumprimento desta lei. 

Art. 9º - O descumprimento desta lei implicará violação ao direito do consumidor e 

aplicação das penalidades correspondentes previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, sem prejuízo de eventuais sanções cíveis e criminais. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

SALA DAS SESSÕES-00 PALÁCIO DORGI PINHEIRO DE SOUSA, EM IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE J 

-....;jr~-Jt:--Jci,v..,ML--- ---

Francisco Rodrigues - Chiquim da diferro 

f , or 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei trata da proteção do idoso nos procedimentos abusivos de contratação 

de empréstimo e cartão de crédito consignado no âmbito do Município de Imperatriz. 

Sabe-se que o crédito consignado é um empréstimo em que as prestações são descontadas 

diretamente do salário ou do benefício de quem faz a contratação. 

Enquanto não entram em vigor regras para procedimentos abusivos de contratação de crédito 

consignado e negócios semelhantes para idosos o assédio de bancos e financeiras aos mesmos 

continuam a ocorrer, trazendo transtornos e prejuízos aos idosos. 

Esse tipo de contratação desrespeita os princípios norteadores do Estatuto do Idoso, bem como 

do Código de Defesa do Consumidor - CDC. Não é difícil ouvir de conhecidos ou dos fami liares um caso 

de contratação de empréstimo financeiro equivocada com uma instituição financeira. Muitos contratam 

sem a plena capacidade de conhecimento do que se está contratando e a consequência é o grande 

acúmulo de processos no Poder Judiciário, bem como o sofrimento do contratante em estar vinculado 

a prejuízos financeiros, que geram muito estresse e comprometem a sua saúde. 

Na prática os contratos de empréstimos realizados são legítimos contratos de adesão e, 

portanto, o contratante após receber a ligação da instituição financeira, resta apenas a escolha do valor 

pretendido e o número de parcelas, quase sempre valores pré-aprovados. Em contrapartida, deve o 

contratado informar ao contratante às cláusulas contratuais que impliquem restrição ou limitação de 

direitos, redigindo-as com destaque suficiente a permitir a compreensão plena . 

Observa-se, nas contratações de empréstimos consignados feito por telefone, que é impossível 

a instituição financeira cumprir todos os requisitos previstos no Código de Defesa do Consumidor, o que 

gera a vantagem, em favor da instituição, em função da idade e saúde do consumidor e 

consequentemente a invalidade dos contratos firmados por meio telefônico. 

Outrossim, não se desconhece que os empréstimos consignados celebrados com idosos 

apresentam fraudes em contratos, como falsificação de assinaturas, empréstimo sem autorização do 

aposêntado ou pênsionista . lmpende destacar, que na nossa cidade, centenas de consumidores lesados, 

especialmente os destinatários deste projeto de lei, já procuraram o Órgão de Proteção ao Consumidor 

(PROCON), para fazer reclamações relativas a fraudes em contratos de empréstimos consignados. 

A iniciativa legislativa, de interesse loca l, reconhece os direitos básicos do consumidor p; evisto 

no CDC como "a informação adequada e clara sobre os di ferentes produtos e serviços, com especificaçã 

correta de quantidade, características, composição, qualidade, t ributos incidentes e preço, bem como 

sobre os riscos que apresentem", inc. Ili do art. 6º da Lei n. 8.078 /1990, e "a proteção contra a 
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publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 

e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços", inc. IV do art. 6º. 

No mesmo trilhar, a proposição legislativa consagra os princípios da política nacional das 

relações de consumo previstos nos incs. 1 e IV do art. 4º da Lei n. 8.078/1990, qual seja, o reconhecimento 

da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, a educação e a informação de fornecedores 

e consumidores quanto aos seus direitos e deveres com vistas à melhoria do mercado de consumo. 

Outrossim, está em sintonia com o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor que determina 

que "a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 

que apresentam à saúde e segurança dos consumidores". 

Ainda, quanto o à publicidade, o Código define como enganosa "qualquer modalidade de 

informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro 

modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 

características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços", § 1º do art. 37, e tem por abusiva a "publicidade discriminatória de qualquer 

natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 

julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o 

consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança",§ 2º do art. 37. 

Ressalte-se que no Código de Defesa do Consumidor se considera também enganosa a 

publicidade pela omissão na prestação de informação sobre dado essencial do produto ou serviço, 

cabendo o ônus da prova da veracidade e a correção da informação publicitária a quem a patrocina, a 

teor dos§§ 3º e 4º do art. 37. 

Pelo art. 39 da Lei n. 8.078/1990, é vedado ao fornecedor condicionar o fornecimento de produto 

ou serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, prática conhecida popularmente como "venda 

casada"; enviar ao consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço sem solicitação prévia; 

prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social para impingir-lhe seus produtos ou serviços ; exigir do consumidor vantagem 

manifestamente excessiva. 

Relativamente aos princípios da transpa rência e da boa-fé, pelo art. 46 daquele diploma legal 

consumerista, se estatui que "os contratos que regulam as re lações de consumo não obrigarão os 
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consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou 

se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e 

alcance". 

Quanto ao fornecimento de produtos ou serviços que envolvam a concessão de crédito, deverá 

o fornecedor informar prévia e adequadamente o consumidor sobre o preço do produto ou serviço em 

moeda corrente nacional, montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros, acréscimos 

legalmente previstos, número e periodicidade das prestações e soma total a pagar, com e sem 

financiamento, art. 52 do Código de Defesa do Consumidor. 

No que concerne à competência municipal para legislar sobre o assunto, como se vê, a vedação 

do projeto de lei em tela, no sentido de que instituições financeiras façam qualquer tipo de atividade 

tendente a convencer os idosos a celebrarem contratos de empréstimo não conflita com os princípios e 

normas do Código de Defesa do Consumidor. 

Ora, o projeto de lei em questão, reforça a proteção dos consumidores em situação de especial 

vulnerabilidade econômica e social e a proteção dos idosos caracterizando-se, portanto, a despontar 

franco interesse local, caracterizador da competência legislativa privativa à cargo do município. 

Diante o exposto solicito a nobres pares a aprovação do referido projeto. 

SALA DAS SES~ÕES DO P~IÁ-CÍO DOR~IV INHEIRO DE SOUSA, EM IMPERATRIZ, ESTADO 
DO MARANHAO, AOS (3 DIAS DOMES DE JU O DE 2023. 

- Chiquim da diferro 
ereador 
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COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO 
Projeto de Lei Ordinária n2 28/2023 

1 - RELATÓRIO DA MATÉRIA: 

PARECER DO EXAME DE MÉRITO AO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N2 28/2023 QUE "DISPÕE SOBRE A 

PROTEÇÃO DA 

PROCEDIMENTOS 

PESSOA IDOSA 

DE CONTRATAÇÃO 

NOS 

DE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, DE CARTÃO DE 

CRÉDITO CONSIGNADO E DE SERVIÇO CUJO 
'· DESCONTO INCIDA SOBRE A FOLHA DE 

PAGAMENTO". 

Autor: Francisco Rodrigues da Costa 

Relator: Wanderson Manchinha Silva Carvalho 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 028/2023, de autoria do Vereador Francisco Rodrigues da 

Costa, que objetiva a proteção da pessoa idosa residente no Município de Imperatriz contra 

procedimentos irregulares e abusivos na contratação de empréstimo consignado e outros serviços, cujo 

desconto incida sobre a folha de pagamento. 

Este é o breve relatório. 

1. VOTO DO RELATOR: 

Uma vez superados a análise de legalidade e constitucionalidade da CCJR, é dever desta comissão 

analisar o mérito da matéria, ou seja, avaliar a opinião sobre a conveniência e oportunidade da aprovação 
ou rejeição total ou parcial da matéria, nos termos do art. 106, li. 1b1 do RI. abaixo transcrito. 

Art. 106 - Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre 

qualquer matéria sujeita ao seu estudo. 

li - conclusões do relator com: (Parecer prévio ou técnico) 

Página 1 de 3 
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COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO 
Projeto de Lei Ordinária nº 28/2023 

b) sua opinião sobre a conveniência e oportunidade da aprovação 

ou rejeição total ou parcial da matéria, se pertencer a alguma das 

demais comissões; 

Superada a legalidade, passemos a conveniência da matéria. Esta possui destaque e importância 

indiscutível e inquestionável, pois, como é de conhecimento público e notório que muitos empréstimos 

consignados celebrados com idosos apresentam fraudes em contratos, como falsificação de assinaturas, 

empréstimo sem autorização do aposentando ou pensionista. Vale destacar, que na nossa cidade, 

centenas de consumidores lesados, especialmente os destinatários deste projeto de lei, já procuraram o 

Órgão de Proteção ao Consumidor (PROCON), para fazer reclamações relativas a fraudes em contratos de 

empréstimos consignados. 

Ante o exposto, tendo em vista a CONVENIÊNCIA E LEGALIDADE DA MATÉRIA, VOTANDO 
FAVORÁVEL PELA APROVAÇÃO TOTAL DA MATÉRIA. 

É o voto. 

li. VOTO DA COMISSÃO: 

Foi submetida a apreciação deste Colegiado Fracionário, o normativo em testilha. Com a análise 

esta Comissão se dedicou a análise das razões do relator, revisando seu voto e as motivações. 

Na análise ficou claro que o relator se debruçou sobre a legalidade, e conveniência da matéria. 

Desta forma, é incontroverso que o referido projeto está em consonância ao que rege os preceitos 

de legalidade,juridicidade, admissibilidade, e boa técnica aplicada na elaboração da insigne proposição. 

E, firmes no que asseguramos, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido projeto de lei, 

Assim, subscrevemos VOTANDO PELA LEGALIDADE e APROVAÇÃO TOTAL da matéria. 

É o voto e Parecer. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO 
Projeto de Lei Ordinária n!! 28/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMl~ O DIREITOS HUMANOS E GÊNERO: 
PRESIDENTE Aurélio Gomes da Silva 

12 VICE-PRES. Roberto de Sousa Silva 

22 VICE-PRES. Wanderson Manchinha Silva Carvalho 

1!! SECRETÁRIO Whelberson Lima Brandão 

22 SECRETÁRIO Manoel Conceição de Almeida 

12 SUPLENTE João Francisco Silva 

22 SUPLENTE Antonio Silva Pimentel 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023. -----
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE 

1- RELATÓRIO DA MATÉRIA: 

Projeto de Lei nº 28/2023 

PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE 

AO PROJETO DE LEI Nº 28/2023 QUE "DISPÕE 

SOBRE A PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA NOS 

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, DE CARTÃO DE 

CRÉDITO CONSIGNADO E DE SERVIÇO CUJO 

DESCONTO INCIDA SOBRE A FOLHA DE 

PAGAMENTO". 

Autor: Francisco Rodrigues da Costa 

Relator: Adhemar Alves de Freitas Junior 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 028/2023, de autoria do Vereador Francisco Rodrigues da 

Costa, que objetiva a proteção da pessoa idosa residente no Município de Imperatriz contra 

procedimentos irregulares e abusivos na contratação de empréstimo consignado e outros serviços, cujo 

desconto incida sobre a folha de pagamento. 

Este é o breve relatório. 

li-VOTO DO RELATOR 

Recebida a matéria este relator analisou a proposição e debruçou-se a realizar análise de 

Constitucionalidade, legalidade e juízo de admissibilidade da matéria. 

Em sede de juízo de admissibilidade. cabe a este relator verificar, o rito de proposição, a origem 

da proposição (poder executivo ou legislativo) e a competência deste parlamento para legislar a matéria. 

Neste aspecto fica nítido que a matéria fo,-a l"egula,-mente pl"otoc:olada e pl"oposta por quem de 

direito (Poder Legislativo), logo adequada à LOMI e ao Regimento Interno desta Casa, encontrando 

respaldo no que diz respeito à autonomia e a competência legislativa do Município, como matéria de 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE 

Projeto de Lei nº 28/2023 

natureza não concorrente que visa regulamentar interesse local insculpida no art. 30 da Constituição 

Federal, colacionado abaixo: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Logo, conclui-se que a proposição está dentro do âmbito das atribuições definidas 

constitucionalmente aos municípios, uma vez que é ente federativo autônomo (art. 18, caput, CF). Assim, 

por tratar de matéria que envolve o princípio da predominância de interesse local e consequentemente 

aos interesses relacionados diretamente ás necessidades de melhorias, é de competência também do 

legislativo do município. 

Portanto, considero preenchidos os requisitos do juízo de admissibilidade. 

Passando ao mérito em sede de análise de Legalidade e Constitucionalidade da matéria, a 

proposição trata sobre a proteção da pessoa idosa nos procedimentos de contratação de empréstimo 

consignado. Nessa toada, é importante ressaltar que esse tipo de contratação desrespeita garantais 

constitucionais a pessoa idosa, no qual prevê a inviolabilidade da sua honra e imagem (art. 5, inciso X, 

C.F.). 

A proposição em comento está amparada constitucionalmente por força do art. 230, que impõe 

a família, a sociedade e ao Estado o dever de amparar as pessoas idosas; assegurando-lhes participação 

na comunidade; defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Outrossim, nota-se que a matéria agasalha circunstancias expostas na Lei nº 10. 741/2003, que 

dispõe sobre o estatuto do idoso e na Lei nº 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e 

dêi outras providencias, uma vez que estabelece princípios de direitos com a flnalldade de proteger o 

consumidor, in casu, pessoa idosa, contra práticas abusivas, nos moldes do art. 4º, incisos 1, IV e VI, IX, art. 

6º, incisos 1, 11, XI. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE 

Projeto de Lei nº 28/2023 
Assim, especialmente sobre o conteúdo do Projeto de Lei, consta ainda no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990/) as seguintes disposições: 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

1 - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

li - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

Ili - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1 º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 
termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

Portanto, diante de todo o exposto este relator verifica que a matéria não incide em nenhum vício 

de iniciativa e não contraria nenhuma norma constitucional ou legal. Logo, considerando a sensibilidade, 

natureza e relevante valor do projeto VOTO PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de 
Lei. 

Ili. VOTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Foi submetida a apreciação deste Colegiado Fracionário, o normativo em testilha. Com a análise 

esta Comissão se dedicou a análise das razões do relator, revisando seu voto e as motivações. 

Neste diapasão foi observado que o citado diploma está em consonância ao que rege ao juízo de 
admissibilidade. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE 

Projeto de Lei nº 28/2023 
Quanto a análise de legalidade e constitucionalidade o referido projeto atende preceitos 

constitucionais e infraconstitucionais, já mencionados. 

Desta forma, não há outra conclusão se não pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE da 

matéria. 

E, firmes no que asseguramos, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido projeto de lei, 

Assim, subscrevemos VOTANDO PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE da matéria em sua 

juridicidade, admissibilidade e apresentação. 

É o voto e Parecer. 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
PRESIDENTE Roberto de Sousa Silva - PP ·1 , 12 VICE-PRES. Carlos Hermes Ferreira da Cruz PC do B ,- A 

,, 

22 VICE-PRES. João Francisco Silva - MDB ---=--- ~ 
12 SECRETÁRIO Mareio Renê Gomes de Sousa - PTB 9mV 
22 SECRETÁRIO Adhemar Alves de Freitas Junior - Solidarledade Arlln.M\ "<- ( j -1; A 
12 SUPLENTE Ricardo Seidel Guimarães - PSD l 7 

22 SUPLENTE Francisco Messias da Silva - PL 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AO , fj DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
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12/05/2021 PLENÁRIO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.727 PARANÁ 

RELATORA 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

ADV.(A/S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

:CONFEDERACAO NACIONAL DO SISTEMA 

FINANCEIRO-CONSIF 

: LUIZ CARLOS STURZENEGGER 

:RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER 

:LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS 

: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA 

:ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Do PARANÁ 

:SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM JULGAMENTO 

DEFINITIVO. LEI N. 20.276 DO PARANÁ. PROIBIÇÃO A INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS, CORRESPONDENTES BANCÁRIOS E SOCIEDADES DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL DE REALIZAREM PUBLICIDADE OU 

ATIVIDADE DE CONVENCIMENTO DE APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO PARA LEGISLAR SOBRE 

PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. VULNERABILIDADE ECONÔMICA E 

SOCIAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS. PROTEÇÃO INTEGRAL 

AO IDOSO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

1. Proibição da Lei paranaense n. 20.276/2020 a instituições financeiras, 

correspondentes bancários e sociedades de arrendarnento mercantil realizarem 

telemarketing, oferta comercial, proposta, publicidade ou qualquer tipo de 

ativiclacle tendente a co,ive,icer apo:5erttado5 e p c n :5 ionis tas a cclcbrarcrn conl-rafos 

de empréstimos resulta do legítimo exercício da competência concorrente do ente 

federado em matéria de defesa do consumidor, suplementando-se os princípios e 

as normas do Código de Defesa do Consumidor e reforçando-se a proteção de 

grupo em situação de especial vulnerabilidade econômica e social. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7899-CA76-E18F-686E e senha 61 BC-B39B-54F7-57CE 
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2. Ação direta julgada improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, na 

conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em julgar 

improcedente o pedido formulado na ação direta, nos termos do voto da 

Relatora. Falou, pela requerente, o Dr. Ricardo Luiz Blundi Sturzenegger. 

Sessão Virtual de 30.4.2021 a 11.5.2021. 

Brasília, 12 de maio de 2021. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7899-CA76-E18F-686E e senha 61BC-B39B-54F7-57CE 
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12/05/2021 PLENÁRIO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.727 PARANÁ 

RELATORA 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

ADV.(A/S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

:MIN. CÁRMEN LÚCIA 

: CONFEDERACAO NACIONAL DO SISTEMA 

FINANCEIRO-CONSIF 

: LUIZ CARLOS STURZENEGGER 

:RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER 

:LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS 

:GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA 

:ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

:SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RELATÓRIO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora): 

1. Ação direta de inconstitucionalidade, com requerimento de 

medida cautelar, ajuizada em lº.3.2021 por Confederação Nacional do 

Sistema Financeiro - Consif contra a Lei n. 20.276/2020 do Paraná, pela 

qual instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil são proibidos de realizar oferta publicitária a 

aposentados e pensionistas para a contratação de empréstimos. Tem-se no 

diploma impugnado: 
"Art. 1 u Proíbe as instituições financeiras, correspondentes 

bancários e sociedades de arrendamento mercantil em atividade no 

Estado do Paraná, diretamente ou por meio de interposta pessoa física 

ou jurídica, de realizar qualquer atividade de telemarketing ativo, 

oferta comercial, proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade 

tendente a convencer aposentados e pensionistas a celebrar contratos 

de empréstimo de qualquer natureza. 

Art. 211 Proíbe as instituições financeiras, correspondentes 

bancários e sociedades de arrendamento mercantil, diretamente ou por 

meio de interposta pessoa física ou jurídica, de celebrar contratos de 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BCA9-FEFB-768A-6695 e senha FC2D-FE36-6BCC-DE8E 
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empréstimo de qualquer natureza que não tenham sido expressamente 

solicitados pelos beneficiários a aposentados e pensionistas através de 

ligação telefônica. 

§ 1 º A celebração de empréstimos de qualquer natureza com 

aposentados e pensionistas de que trata este artigo deve ser realizada 

mediante a assinatura de contrato com apresentação de documento de 

identidade idôneo, não sendo aceita autorização dada por telefone e 

nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência. 

§ 2º Quando atendidas as condições do caput deste artigo, a 

celebração de contrato de empréstimo por canal não presencial, obriga 

a contratada a enviar as condições do contrato por e-mail, e em caso de 

impossibilidade, por via postal ou outro meio físico que possibilite o 

correto acompanhamento dos termos do contrato. 

Art. 3º As instituições financeiras, correspondentes bancários e 

sociedades de arrendamento mercantil poderão disponibilizar canal 

gratuito telefônico para que aposentados e pensionistas solicitem a 

contratação de empréstimos de qualquer natureza, ocasião em que 

deverão ser previamente esclarecidos sobre todas as condições de 

contratação a ser realizada nos moldes do §§ 1 º e 2º do art. 2º desta 

Lei. 
Art. 4º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, 

obriga a instituição financeira e a sociedade de arrendamento 

mercantil ao pagamento de multa de 200 UPFIPR (duzentas vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná), sem prejuízo de também serem 

consideradas outras práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos 

de defesa do consumidor. 

Parágrafo único. No caso de reincidências, a multa será sempre 

dobrada, até o limite de 2.000 UPFIPR (duas mil vezes a Unidade 

Padrão Fiscal do Paraná). 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 

para seu fiel cumprimento. 

Art. 61! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

2. A autora sustenta ser essa lei "flagrantemente incompatível com a 

Constituição, merecendo ser destacada a usurpação da competência da União 

para legislar (de forma privativa) sobre propaganda comercial, direito civil e 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BCA9-FEFB-768A-6695 e senha FC2D-FE36-6BCC-DE8E 
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política de crédito (art. 22, incisos XXIX, I e VII). Além disso, o comando legal 

viola os princípios da proporcionalidade (art. 5º, inciso LIV) e da livre iniciativa 

(art. 1º, inciso IV, e 170, caput)". 

Argumenta que, "diante da competência privativa da União para legislar 

sobre a matéria ligada à concessão de crédito, falece ao Estado membro 

competência para legislar sobre normas aplicáveis à oferta de crédito na economia 

nacional, ainda que a pretexto de proteger o consumidor". 

Enfatiza que, "ao criar dificuldades para que uma parcela da população 

brasileira, notadamente no momento crítico da pandemia que vivemos, obtenha 

crédito, a Lei nº 20.276, de 29.7.2020, do Estado do Paraná, ainda que se lhe 

conceda 'boa intenção', interfere na política econômica do país de forma não 

integrada com a política emanada do Conselho Monetário Nacional, e se mostra 

desvinculada do modelo de oferta e difusão do crédito no país como um todo". 

Afirma que "o art. 22 da Constituição também estabelece a competência 

privativa da União para legislar sobre o comércio (inciso I) e sobre a propaganda 

comercial (inciso XXIX). E essa competência já foi exercida em defesa dos 

consumidores pelo Legislador federal de maneira geral e especifica". 

Acrescenta ser "matéria típica do direito civil dispor sobre os meios pelos 

quais as pessoas podem manifestar a sua vontade, formular propostas à 

contratação ou manifestar sua aceitação às propostas que lhe tenham sido 

formuladas". 

Pontua que "a lei estadual exige que os beneficiários solicitem os 

empréstimos 'através de ligação telefônica' (art. 2º), mas proíbe as instituições 

financeiras de aceitar autorização para a contratação por telefone e de adotar 

como meio de prova da contratação a gravação de voz reconhecida como sendo do 

consumidor. O anacronismo dessa construção legislativa é totalmente 

desarrazoado e faz retroagir o 'regime jurídico dos empréstimos a aposentados e 

pensionistas' em mais de um século". 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BCA9-FEFB-768A-6695 e senha FC2D-FE36-6BCC-DE8E 
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Assevera que II a atuação do legislador estadual, voltada a impedir práticas 

comerciais admitidas pela legislação federal como parte da política de crédito 

formulada pela União, também revela que a lei impugnada transgride o princípio 

da livre iniciativa, na medida em que o exercício da atividade econômica 'deve ser 

protegido da coerção arbitrária por parte do Estado, competindo ao Judiciário, à 

luz do sistema de freios e contrapesos estabelecidos na Constituição brasileira, 

invalidar atos normativos que estabeleçam restrições desproporcionais à livre 

iniciativa' (ADPF 449, Pleno, Rei. Min. Luiz Fux, DJ 2/9/2019)". 

Pondera que II a unicidade da política de crédito, do direito civil, comercial 

e da propaganda em todo o território nacional, que emana da atribuição 

constitucional da competência legislativa sobre esses temas à União, não convive 

com a proibição de certas práticas apenas em um Estado membro". 

Argumenta que "não existe - e nem foi alegado existir em todo o processo 

legislativo - qualquer peculiaridade em relação aos consumidores paranaenses 

que justifique estarem eles submetidos a um regime jurídico diverso no que diz 

respeito às operações de crédito. O que existe de beneficio e risco aos 

consumidores nas ofertas de crédito aos consumidores do Estado do Paraná é 

igual ao beneficio e risco para os consumidores de qualquer outra unidade da 

Federação. Por isso, mesmo que não houvesse norma federal a respeito - e há! -

não estaria o Estado membro autorizado a legislar sobre a matéria, eis que não 

estaria atendendo qualquer peculiaridade sua". 

3. Requer a suspensão cautelar da Lei n. 20.276/2020 do Paraná. No 

mérito, pede a declaração de inconstitucionalidade do diploma. 

4. Em decisão de 5.3.2021, adotei o rito do art. 10 da Lei n. 9.868/1999. 

5. Em informações, o Governador do Paraná pediu a improcedência 

da ação direta enfatizando que 11

0 projeto 266/2019 foi proposto em 

abril/2019, não guardando relação com a pandemia do novo coronavírus. Além 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BCA9-FEFB-768A-6695 e senha FC2D-FE36-6BCC-DE8E 
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disso, a sua justificativa destaca a vulnerabilidade do consumidor, especialmente 

o idoso, em situações de contratação de empréstimos consignados por telefone, já 

que se torna impossível ofertar a transparência às cláusulas que podem gerar 

prejuízo ao consumidor". 

6. Em informações de 16.3.2021, a Assembleia Legislativa do Paraná 

pontuou que "a lei vergastada vem em convergência com o interesse público, 

uma vez que a Administração tem o poder-dever de proteção à parcela mais frágil 

da sociedade, em especial os idosos, aposentados e pensionistas, sobretudo aos 

consumidores paranaenses, de forma que os resultados alcançados sejam 

coincidentes com os fins almejados pelo interesse público, evitando golpes e 

fraudes que ocorrem diariamente aos vulneráveis supracitados. 

7. A Advocacia-Geral da União, em 29.4.2020, manifestou-se pelo 

indeferimento da medida cautelar: 

"Consumidor. Lei n12 20.276/2020 do Estado do Paraná, que 

proíbe as instituições financeiras de ofertar e celebrar contrato de 

empréstimo de qualquer natureza com aposentados e pensionistas por 

meio de ligação telefônica, no âmbito de referido ente. Alegação de 

afronta a competências legislativas privativas da União, aos princípios 

da livre iniciativa, da razoabilidade e da proporcionalidade. Rito 

cautelar. Inexistência de fumus boni iuris. A atuação legislativa 

impugnada circunscreve-se aos limites da competência concorrente 

dos Estados membros para dispor sobre consumo. Validade da 

imposição de restrições aos princípios da livre iniciativa e da livre 

concorrência em prol da concretização de outros valores 

constitucionais. Razoabilidade da limitação estipulada pelas 

disposições em comento. Inexistência de periculum in mora. 

Manifestação pelo indeferimento do pedido de medida cautelar". 

8. A Procuradoria-Geral da República apresentou parecer pela 

procedência parcial do pedido, com a ementa a seguir: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

20.276/2020 DO ESTADO DO PARANÁ. VEDAÇÃO À OFERTA 

E À CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BCA9-FEFB-768A-6695 e senha FC2D-FE36-6BCC-DE8E 
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APOSENTADOS E PENSIONISTAS POR LIGAÇÃO 

TELEFÔNICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO 

REPRESENTANTE DE EMPRESAS PROMOTORAS DE 

CRÉDITO E CORRESPONDENTES. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA CONCORRENTE. COMPATIBILIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO FEDERAL. AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DOS PRINCÍPIOS DA ORDEM ECONÔMICA. HARMONIA 

ENTRE VALORES TUTELADOS. RESSALVA DE 

INTERPRETAÇÃO QUE GARANTA A CONTRATAÇÃO 

QUANDO SOLICITADA PELO APOSENTADO/ PENSIONISTA. 

PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO OU PELA 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Lei estadual que veda a oferta e a 

celebração de contrato de empréstimo bancário com aposentados e 

pensionistas por meio de ligação telefônica é norma de proteção ao 

consumidor, de competência legislativa concorrente da União, dos 

estados e do Distrito Federal. 2. Está inserida na competência 

concorrente suplementar dos estados a edição de norma que, sem 

descompatibilizar-se com a normatização federal, confere proteção 

maior ao consumidor em matéria não detalhada por aquela. 3. Lei 

estadual que veda a oferta e a celebração de contrato de empréstimo 

bancário com aposentados e pensionistas por meio de ligação telefônica 

não ofende os princípios da ordem econômica estatuídos no art. 170 da 

Constituição Federal, nem os da razoabilidade, da proporcionalidade e 

da supremacia do interesse público. 4. É adequada interpretação da 

norma impugnada que afaste da vedação a contratação de empréstimos 

por via telefônica, quando solicitada pelo aposentado/pensionista, sob 

pena de ofensa injustificada à isonomia. - Parecer pela procedência 

parcial do pedido, para que seja conferida interpretação conforme a 

Constituição ao § 1º do art. 22 da Lei 20.276/2020 do Estado do 

Paraná, de modo que a vedação estabelecida não alcance a contratação 

de empréstimo por meio de ligação telefônica quando solicitada 

expressamente pelo aposentado/pensionista". 

É o relatório, cuja cópia deverá ser encaminhada aos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal (art. 9º da Lei n. 9.868/1999 c/c inc. I do art. 87 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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12/05/2021 PLENÁRIO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.727 PARANÁ 

VOTO 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora): 

1. Põe-se em foco na presente ação direta se, pela Lei n. 20.276/2020 

do Paraná, teria sido usurpada a competência legislativa da União para a 

disciplina sobre propaganda comercial, direito civil e política de crédito e 

se teriam sido contrariados os princípios da proporcionalidade e da livre 

iniciativa. 

Pela lei estadual proíbem-se instituições financeiras, 

correspondentes bancários e sociedades de arrendamento mercantil de 

realizarem qualquer tipo de publicidade de empréstimos dirigida a 

aposentados e pensionistas. Pela lei, a contratação de empréstimos 

somente pode ser realizada por essas empresas após solicitação expressa 

do aposentado ou do pensionista. Tem-se na lei paranaense: 

"Art. 111 Proíbe as instituições financeiras, correspondentes 

bancários e sociedades de arrendamento mercantil em atividade no 

Estado do Paraná, diretamente ou por meio de interposta pessoa física 

ou jurídica, de realizar qualquer atividade de telemarketing ativo, 

oferta comercial, proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade 

tendente a convencer aposentados e pensionistas a celebrar contratos 

de empréstimo de qualquer natureza. 

Art. 2º Proíbe as instituições financeiras, correspondentes 

bancários e sociedades de arrendamento mercantil, diretamente ou por 

meio de interposta pessoa física ou jurídica, de celebrar contratos de 

empréstimo de qualquer natureza que não tenham sido expressamente 

solicitados pelos benefic iários a aposentados e pensionistas através de 

ligação telefônica. 

§ 1 º A celebração de empréstimos de qualquer natureza com 

aposentados e pensionistas de que trata este artigo deve ser realizada 

mediante a assinatura de contrato com apresentação de documento de 

identidade idôneo, não sendo aceita autorização dada por telefone e 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência. 

§ 2º Quando atendidas as condições do caput deste artigo, a 

celebração de contrato de empréstimo por canal não presencial, obriga 

a contratada a enviar as condições do contrato por e-mail, e em caso de 

impossibilidade, por via postal ou outro meio ftsico que possibilite o 

correto acompanhamento dos termos do contrato. 

Art. 3º As instituições financeiras, correspondentes bancários e 

sociedades de arrendamento mercantil poderão disponibilizar canal 

gratuito telefônico para que aposentados e pensionistas solicitem a 

contratação de empréstimos de qualquer natureza, ocasião em que 

deverão ser previamente esclarecidos sobre todas as condições de 

contratação a ser realizada nos moldes do§§ 1º e 2º do art. 2º desta 

Lei. 

Art. 4º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, 

obriga a instituição financeira e a sociedade de arrendamento 

mercantil ao pagamento de multa de 200 UPFIPR (duzentas vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná), sem prejuízo de também serem 

consideradas outras práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos 

de defesa do consumidor. 

Parágrafo único. No caso de reincidências, a multa será sempre 

dobrada, até o limite de 2.000 UPFIPR (duas mil vezes a Unidade 

Padrão Fiscal do Paraná). 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 

para seu fiel cumprimento. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Conversão do ,i ulg,amento em definitivo 

2. A ação está instruída com as informações dos órgãos dos quais 

proveniente a lei estadual impugnada e com os pronunciamentos da 

Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da República, pelo 

que converto o julgamento da cautelar em pronunciamento de mérito, o 

que vem ;sendo adotado por este Plenário em respeito ao princípio 

constitucional da duração razoável do processo. Assim, por exemplo: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ESTADUAL 8.939/2009 DO ESTADO DA PARAÍBA. FERIADO 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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ESTADUAL AOS BANCÁRIOS E ECONOMIÁRIOS. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DESVIO DE 

FINALIDADE. INSTITUIÇÃO DE DESCANSO REMUNERADO 

A CATEGORIA ESPECÍFICA, SOB O PRETEXTO DE 

INSTITUIÇÃO DE FERIADO. OFENSA AO ART 22, I, DA CF. 

COMPETÊNCIA PRIVATNA DA UNIÃO PARA LEGISLAR 

SOBRE DIREITO DO TRABALHO. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL 

RECONHECIDA. 1. Proposta de conversão de referendo de medida 

cautelar em julgamento definitivo de mérito, considerando a não 

complexidade da questão de direito em discussão e a instrução dos 

autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.86811999. 2. Instituição de 

'feriado" somente a bancários e economiários, sem discrímen razoável, 

configura ofensa ao principio constitucional da isonomia. 

Inconstitucionalidade material reconhecida. 3. Lei estadual que, a 

pretexto de instituir feriado, concede beneficio de descanso 

remunerado à categoria dos bancários e economiários incorre em 

desvio de finalidade e viola a competência privativa da União para 

legislar sobre direito do trabalho. Inconstitucionalidade formal 

reconhecida. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente" (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n. 5.566/PB, Relator o Ministro 

Alexandre de Moraes, DJe 9.11.2018). 

Legitimidade ativa 

3. A Confederação Nacional do Sistema Financeiro - Consif dispõe 

de legitimidade para o ajuizamento de ação direta de 

inconstitucionalidade, como já reconhecido em julgados deste Supremo 

Tribunal, tendo sido preenchido o requisito da pertinência temática, pois 

o pedido se relaciona com as finalidades estatutárias daquela entidade 

nacional. Note-se que no art. 1 º do seu estatuto social se dispõe que 

autora "congrega as federações que agrupam as entidades de classe 

representativas à.as instituições financeiras e assenu::lhada:s, cmprc5a5 

seguradoras e empresas de capitalização e previdência que operam em todo o 

território nacional". 
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Do Mérito 

4. No art. 1 º da Lei n. 20.276/2020 do Paraná se estabelece a proibição 

a instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil de realizarem telemarketing, oferta comercial, 

proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a 

convencer aposentados e pensionistas a celebrarem contratos de 

empréstimo. Tem-se na justificativa do projeto do qual se originou a Lei 

questionada: 
"O crédito consignado é um empréstimo em que as prestações 

são descontadas diretamente do salário ou do benefício de quem faz a 

contratação. 

Enquanto não entram em vigor regras mais rígidas para a oferta 

de crédito consignado para aposentados e pensionistas, o assédio de 

bancos e financeiras a aposentados e pensionistas continua a ocorrer, 

com oferta de empréstimos. 

Esse tipo de contratação desrespeita os princípios norteadores do 

Código de Defesa do Consumidor, bem como o Estatuto do Idoso. Não 

é difícil ouvir dos conhecidos ou dos familiares um caso de contratação 

de empréstimo financeiro equivocada de um aposentado ou pensionista 

com uma instituição financeira. 

Muitos contratam sem a plena capacidade de conhecimento do 

que se está contratando e a consequência é o grande acúmulo de 

processos no Poder Judiciário, bem como o sofrimento do contratante 

em estar vinculado a prejuízos financeiros, que geram muito estresse e 

comprometem a sua saúde. 

Na prática os contratos de empréstimos realizados por telefone 

são legítimos contratos de adesão e, portanto, o contratante após 

receber a ligação da instituição financeira, resta apenas a escolha do 

valor pretendido e o número de parcelas (quase sempre valores pré

aprovados). Em contrapartida, deve o contratado informar ao 

contratante as cláusulas contratuais que impliquem restrição ou 

limitação de direitos, redigindo-as com destaque suficiente a permitir 

compreensão plena. 

Todavia, se conclui que, nas contratações de empréstimos 

consignados feitas por telefone, é impossível à instituição financeira 

cumprir todos os requisitos previstos no Código de Defesa do 
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Consumidor, o que gera a vantagem, em favor da instituição, em 

função da idade e saúde do consumidor e consequentemente a 

invalidade dos contratos firmados por meio telefônico". 

5. Em seus comentários à Constituição, José Afonso da Silva pondera 

que as questões afetas à "produção e consumo [ art. 24, inc. V, da 

Constituição da República] são Jatos econômicos sujeitos a disciplina jurídica. 

Quer dizer, Estados e Distrito Federal podem legislar sobre tais fatos, desde que 

obedeçam às normas gerais estabelecidas pela União" (SILVA, José Afonso da. 

Comentário contextual à Constituição. 5.ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 

278). Nessa linha, explica que 
"os§§ 1º a 4º trazem a disciplina normativa de correlação entre 

normas gerais e suplementares, pelos quais se vê que a União produz 

normas gerais sobre a matéria arrolada no art. 24, enquanto aos 

Estados e Distrito Federal compete suplementar, no âmbito do 

interesse estadual, aquelas normas. Tem sido uma questão tormentosa 

definir o que são 'normas gerais', para circunscrever devidamente o 

campo de atuação da União. Diremos que 'normas gerais' são normas 

de leis, ordinárias ou complementares, produzidas pelo legislador 

federal nas hipóteses previstas na Constituição, que estabelecem 

princípios e diretrizes da ação legislativa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Por regra, elas não regulam 

diretamente situações fáticas, porque se limitam a definir uma 

normatividade genérica a ser obedecida pela legislação específica 

federal, estadual ou municipal: direito sobre direito, normas que 

traçam diretrizes, balizas, quadros, à atuação legislativa daquelas 

unidades da Federação. 'Suplementares' são as normas estaduais ou 

do Distrito Federal que, no âmbito de suas respectivas competências, 

suplementam com pormenores concretos as normas gerais(§§ 1ª e 2ª). 

Tudo isso é uma técnica de repartição de competência federativa; os §§ 

3ª e 4ª complementam sua normatividade, estabelecendo, em primeiro 

lugar, que os Estados e o Distrito Federal exercerão a competência 

legislativa plena se não forem produzidas as normas gerais e, em 

segundo lugar, que 'superveniência de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário"' (SILVA, 

José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5.ed. São 
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Paulo: Malheiros, 2008. p.280-281). 

No inc. XXXII do art. 5º da Constituição da República se estabelece 

que "o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor", dispondo

se, na Lei nacional n. 8.078/1990, as normas gerais sobre a matéria. 

6. No Código de Defesa do Consumidor se reconhecem como 

direitos básicos do consumidor II a informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como 

sobre os riscos que apresentem" (inc. III do art. 6º da Lei n. 8.078/1990) e "a 

proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos 

ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços" (inc. IV do art. 6º). 

São princípios da política nacional das relações de consumo 

previstos nos incs. I e IV do art. 4º da Lei n. 8.078/1990 o reconhecimento 

da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, a educação e 

a informação de fornecedores e consumidores quanto aos seus direitos e 

deveres com vistas à melhoria do mercado de consumo. 

No art. 31 do Código de Defesa do Consumidor se determina que 11a 

oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores". 

Quanto à publicidade, o Código define como en~anosa II qualquer 

modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou 

parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de 

induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, 

quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos 

e serviços" (§ 1 º do art. 37) e tem por abusiva a "publicidade discriminatória 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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de qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se 

aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita 

valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de 

forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança" (§ 2º do art. 37). 

De se realçar que no Código de Defesa do Consumidor se considera 

também enganosa a publicidade pela omissão na prestação de 

informação sobre dado essencial do produto ou serviço, cabendo o ônus 

da prova da veracidade e a correção da informação publicitária a quem a 

patrocina (§§ 3º e 4º do art. 37). 

Pelo art. 39 da Lei n. 8.078/1990, é vedado ao fornecedor condicionar 

o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto 

ou serviço, prática conhecida popularmente como "venda casada"; enviar 

a consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço sem 

solicitação prévia; prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condi~ão 

social para impingir-lhe seus produtos ou servi~os; exigir do consumidor 

vantagem manifestamente excessiva. 

Relativamente aos princípios da transparência e da boa-fé, pelo art. 

46 daquele Código se estatui que "os contratos que regulam as relações de 

consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 

tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos 

forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance". 

Quanto ao fornecimento de produtos ou serviços que envolvam a 

concessão de crédito, deverá o fornecedor informar previa e 

adequadamente o consumidor sobre o preço do produto ou serviço em 

moeda corrente nacional, montante dos juros de mora e da taxa efetiva 

anual de juros, acréscimos legalmente previstos, número e periodicidade 

das prestações e soma total a pagar, com e sem financiamento ( art. 52 do 

Código de Defesa do Consumidor). 
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7. A proibição da Lei paranaense n. 20.276/2020 de que instituições 

financeiras, correspondentes bancários e sociedades de arrendamento 

mercantil façam telemarketing, oferta comercial, proposta, publicidade ou 

qualquer tipo de atividade tendente a convencer aposentados e 

pensionistas a celebrarem contratos de empréstimo não conflita com os 

princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor. 

Pela lei estadual se suplementam as normas e os princípios da Lei n. 

8.078/1990, reforçando-se a proteção a consumidores em situação de 

especial vulnerabilidade econômica e social: aposentados e pensionistas. 

No parecer da Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda 

da Assembleia Legislativa do Paraná assim se pontuou sobre a exposição 

a fraudes por aposentados e pensionistas: 

"( ... ) conforme estudos realizados, em janeiro de 2017 a 

Ouvidoria do INSS recebeu quase 130 mil reclamações sobre 

empréstimos consignados feitos sem autorização. 

Ainda, conforme publicado pela plataforma consumidor.gov.br, o 

mês de agosto de 2019 se tornou referência para registro dessas 

ocorrências, contabilizando desde então, outras 9,1 mil queixas sobre 

crédito consignado a beneficiários do INSS. 

Desta forma, chegou-se à conclusão que tais ofertas desse tipo de 

crédito mostram-se abusivas, ocasionando o fenômeno do 

superendividamento. Ademais, segundo dados do Banco Central, as 

dívidas de aposentados e pensionistas do INSS no crédito consignado 

bateram recorde em 2019, tendo somado ao todo o equivalente a R$ 

138,7 bilhões, o que representa 111% de aumento em relação a 2018". 

8. Os Estados têm competência legislativa concorrente em tema de 

produção e consumo e de responsabilidade por dano ao consumidor, pelo 

contido nos incs. V e VIII do élrt. 24 dél Com,tituição da Repúblic", 

devendo ser respeitadas as normas gerais fixadas no plano nacional. Têm

se nos dispositivos: 
"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
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legislar concorrentemente sobre: [ ... ] 

V - produção e consumo; [ ... ] 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico; [ ... ] 

§ 1 º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados". 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou 

interpretação do direito posto a prestigiar, na repartição de competências 

legislativas, o federalismo cooperativo, com divisão de responsabilidades 

entre os entes políticos para a consecução dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil de construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover 

o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º da Constituição 

republicana). 

Em tema de proteção ao consumidor, cabe à União editar as normas 

gerais e aos Estados suplementá-las, tal como se dispõe nos §§ 1 º e 2º do 

art. 24 da Constituição da República, não existindo, portanto, supremacia 

de um ente político em detrimento do outro. Há divisão de competências 

legislativas para a preservação da segurança jurídica e da organicidade 

do sistema. 

Portanto, as disposições da Lei n. 20.276/2020 do Paraná no sentido 

de que instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades 

de arrendamento mercantil estão proibidas de realizar publicidade ou 

atividade de convencimento de aposentados e pensionistas para a 

contratação de empréstimos - os quais devem ser expressamente 

solicitados por esses consumidores - resultam do legítimo exercício da 
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competência concorrente do ente federado em matéria de defesa do 

consumidor, afeiçoando-se a "legislação estadual às peculiaridades locais, de 

forma a superar a uniformização simétrica da legislação federal" (HORTA, Raul 

Machado. Direito Constitucional. 4 ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Del Rey, 

2003. p. 356). 

9. Em caso análogo, ao julgar improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 6.087 (Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 

23.9.2019), o Supremo Tribunal Federal reconheceu constitucional lei do 

Amazonas pela qual vedada a realização de cobranças e vendas de 

produtos via telefone por estabelecimentos comerciais fora do horário 

comercial, nos dias de semana, feriados e finais de semanas, ressaltando

se a competência concorrente dos Estados para legislarem sobre proteção 

ao consumidor. 

Tem-se no voto condutor: 

"A edição da norma em jogo não instituiu obrigações e direitos 

relacionados à execução contratual da concessão de serviços de 

telecomunicações. Antes, buscou ampliar, como bem apontado pela 

Procuradoria-Geral da República em parecer juntado ao processo, a 

mecanismo de tutela da dignidade dos usuários - 'destinatários 

finais', na dicção do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor - , 

'muitas vezes assediado com cobranças e propostas de vendas de forma 

incessante e capaz de interferir sobremaneira no cotidiano do 

consumidor com telefonemas em horário avançado da noite ou nas 

primeiras horas do dia, além de comprometer o descanso dos cidadãos'. 

A despeito das diferenças de regime jurídico, os usuários de serviço 

público também se caracterizam como consumidores. Se assim não 

fosse, o Código de Defesa do Consumidor seria inaplicável, 

subsidiariamente, às relações entre usuários e prestadores de serviços 

públicos, segundo a legislação vigente. O artigo 7Q da Lei nª 

8.987/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos, estabelece direitos e obrigações dos 

usuários, 'sem prejuízo do disposto na Lei nª 8.078, de 11 de setembro 

de 1990'. 
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No acórdão, tem-se a seguinte ementa: 

"COMPETÊNCIA NORMATWA - CONSUMIDOR -

PROTEÇÃO - AMPLIAÇÃO - LEI ESTADUAL. Ausente a 

instituição de obrigações Supremo Tribunal Federal relacionadas à 

execução contratual da concessão de serviço de telecomunicações, 

surge constitucional norma estadual a vedar a realização de 

'cobranças e vendas de produtos via telefone, fora do horário 

comercial, nos dias de semana, feriados e finais de semanas', ante a 

competência concorrente dos Estados para legislar sobre proteção aos 

consumidores - artigo 24, inciso V, da Constituição Federal. 

Precedente do Plenário: ação direta de inconstitucionalidade nº 5.745, 

julgada em 7 de fevereiro de 2019". 

Importa salientar já ter declarado este Supremo Tribunal que "as 

instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 

veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor" e que '"consumidor', para os 

efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa fisica ou jurídica que 

utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito" 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591, Redator para acórdão o 

Ministro Eros Grau, DJ de 29.9.2006). Observe-se outro julgado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 14.364/2011 DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. OBRIGAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE DWISÓRIAS 

INDIVIDUAIS ENTRE OS CAIXAS E O ESPAÇO RESERVADO 

PARA CLIENTES QUE AGUARDAM ATENDIMENTO NAS 

AGÊNCIAS E POSTOS DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. NORMA 

SUPLEMENTAR DE PROTEÇÃO AOS CONSUMIDORES. 

HARMONIA COM AS NORMAS GERAIS PREVISTAS NA LEI 

FEDERAL 7.102/1983 - QUE DISPÕE SOBRE SEGURANÇA 

PARA ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS - E NO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI FEDERAL 8.07811990). 

DIRETO DO CONSUMIDOR. MATÉRIA AFETA À 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO E 

DOS ESTADOS-MEMBROS (ARTIGO 24, V E VIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 1. As relações de consumo no 

âmbito bancário são reguladas à luz da competência concorrente da 

União e dos Estados-membros (artigo 24, V e VIII, da Constituição 

Federal). Precedentes: RE 610.221-RG, Rel. Min. Ellen Gracie, 

Plenário, DJe de 20/8/2010, Tema 272; ARE 1.013.975-AgR-segundo, 

Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, D]e de 22/11/2017; RE 

830.133-ED-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 

14/11/2014; RE 254.172-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda 

Turma, D]e de 23/912011; AI 709.974-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 

Primeira Turma, D]e de 26/11/2009; AI 747.245-AgR, Rel. Min. Eros 

Grau, Segunda Turma, D]e de 6/812009; AC 1.124-MC, Rei. Min. 

Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ de 418/2006; AI 491.420-AgR, 

Rei. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, D] de 24/3/2006; e AI 

347.717-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, D] de 

5/8/2005. 2. A obrigação para as agências e os postos de serviços 

bancários de instalar divisórias individuais entre os caixas e o espaço 

reservado para clientes que aguardam atendimento é norma 

suplementar de proteção aos consumidores dos serviços bancários no 

Estado de São Paulo, que se encontra em harmonia com as normas 

gerais previstas na Lei federal 7.102/1983, que dispõe sobre segurança 

para estabelecimentos financeiros, e no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei federal 8.078/1990). 3. A Lei 14.364/2011 do Estado 

de São Paulo instituiu obrigação para as agências e os postos de 

serviços bancários de instalar divisórias individuais entre os caixas e o 

espaço reservado para clientes que aguardam atendimento, sob pena de 

multa, de forma a proporcionar 'privacidade às operações financeiras'. 

4. Ação direta conhecida e julgado improcedente o pedido" (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n. 4.633, Relator o Ministro 

Luiz Fux, DJ de 8.4.2019). 

10. Deve ser acentuado também que o consumidor aposentado ou 

pensionista, em geral ou, pelo menos, em grande parte, põe-se em 

situação de inquestionável vulnerabilidade econômica e social, 

dependendo dos proventos para a sua subsistência e da família e para a 

manutenção dos cuidados com a saúde. Expressivo número de 
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aposentados e pensionistas é de pessoas idosas, é dizer, com idade 

superior a sessenta anos, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.741/2003, 

devendo, portanto, receber tratamento prioritário e proteção integral pela 

sociedade. 

Tenha-se presente que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" (art. 

230 da Constituição da República). 

Os princípios da proteção integral e da prioridade também estão 

previstos naquele Estatuto. No inc. II do § 1 º do art. 2º da Lei n. 

10.741/2003, impõe-se a garantia de prioridade e preferência na 

formulação e na execução de políticas públicas voltadas ao idoso. O que 

se dispõe na Lei paranaense aqui questionada é a adoção de política 

pública para a proteção econômica do idoso contra o assédio publicitário, 

não raro gerador de endividamento por onerosidade excessiva e de 

exposição a fraudes. 

11. Diferente do sustentado pela autora, a norma pela qual bancos e 

intermediários não devem realizar publicidade a aposentados e 

pensionistas para contratação de empréstimos, que somente podem ser 

concretizados por solicitação expressa, versa estritamente sobre proteção 

do consumidor e do idoso, não invadindo a competência privativa da 

União para legislar sobre direito civil, política de crédito ou propaganda 

comercial. 

Pelas normas em questão, não se interferiu em relações contratuais 

bancárias ou se dispôs sobre elementos de obrigação jurídica. Também 

não se cuidou de disciplinar a produção e o conteúdo da propaganda 

comercial. Estabeleceu-se tão somente limitação de publicidade a parcela 

de consumidores exposta a risco de dano. 
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A proteção jurídica a grupo de consumidores em peculiar situação 

de exposição a dano patrimonial não é nova neste Supremo Tribunal, que 

já reconheceu a validade de lei mineira na qual fixado o dever de 

devolução de taxa de matrícula por instituições de ensino superior 

privadas a alunos desistentes. Observou-se no julgamento que o objetivo 

da lei estadual consistiu em conferir-se proteção jurídica a estudantes de 

específica situação de abuso e enriquecimento sem causa por faculdades 

particulares: 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

N. 22.915/2018 DE MINAS GERAIS. INSTITUIÇÕES 

PARITUCULARES DE ENSINO SUPERIOR. DIREITO DO 

ESTUDANTE À DEVOLUÇÃO DO VALOR DA MATRÍCULA 

EM CASO DE DESISTÊNCIA OU TRANSFERÊNCIA 

SOLICITADA ANTES DO INÍCIO DAS AULAS. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS EM 

MATÉRIA DE DIREITO DO CONSUMIDOR E EDUCAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA 

IMPROCEDENTE" (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

5.951, de minha relatoria, DJe de 6.7.2020). 

Também ao decidir a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.745 

(Redator para acórdão o Ministro Edson Fachin, DJe de 16.9.2019), este 

Supremo Tribunal declarou constitucional lei do Estado do Rio de Janeiro 

na qual estabelecida a obrigatoriedade de empresas prestadoras de 

serviço fornecerem previamente ao consumidor, nas hipóteses de 

prestação de serviços em residência, informações sobre a identificação 

das pessoas que serão enviadas pela empresa para a prestação desse 

serviço. 

Destacou-se naquele julgado que a "legislação que impõe obrigação de 

informar o consumidor acerca da identidade de funcionários que prestarão 
serviços ae telecomunicações e internet, em sua resiaência ou seae, constitui 

norma reguladora de obrigações e responsabilidades referentes a relação de 

consumo, inserindo-se na competência concorrente do artigo 24, V e VIII, da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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Constituição da República". 

De se notar, ainda, os seguintes precedentes: 
"COMPETÊNCIA NORMATIVA - CONSUMIDOR -

PROTEÇÃO - LEI ESTADUAL - RAZOABILIDADE. Atendidos 

os parâmetros alusivos à razoabilidade, surge constitucional norma 

estadual a versar proibição de as empresas concessionárias de serviços 

públicos suspenderem, ausente pagamento, fornecimento residencial 

de água e energia elétrica em dias nela especificados, ante a 

competência concorrente dos Estados para legislar sobre proteção aos 

consumidores - artigo 24, inciso V, da Constituição Federal" (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n. 5.961, Relator o Ministro 

Marco Aurélio, DJe de 26.6.2019). 

"Direito Constitucional. Ação Direta. Lei estadual que proíbe a 

cobrança por provas de segunda chamada e finais. Competência 

concorrente para legislar sobre direito do consumidor e educação. 

Constitucionalidade. 1. Lei fluminense que proíbe a cobrança pelos 

estabelecimentos de ensino sediados no Estado do Rio de Janeiro, por 

provas de segunda chamada, provas finais ou equivalentes, não 

podendo os estudantes ser impedidos de Jazer provas, testes, exames 

ou outras formas de avaliação, por falta de pagamento prévio. 2. Ao 

estabelecer regras protetivas dos estudantes mais amplas do que as 

federais, quanto à cobrança por provas de segunda chamada ou finais, 

o Estado do Rio de Janeiro atuou dentro da área de sua competência 

concorrente para legislar sobre direito do consumidor e educação (art. 

24, inciso V e IX). 3. Do ponto de vista da constitucionalidade 

material, não é desproporcional ou desarrazoada norma que impede 

que o aluno seja financeiramente sobrecarregado por seu desempenho 

acadêmico ou pela impossibilidade de realizar a prova na data 

agendada. 4. Ação direta julgada improcedente" (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3.874, Relator o Ministro Roberto 

Barroso, DJe de 9.9.2019). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 

3.885, DE 20/4/2010, DE MATO GROSSO DO SUL. DIREITO À 

INFORMAÇÃO DO CONSUMIDOR. OPERADORAS DE 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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PLANO OU SEGURO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA DE COMPROVANTE 

ESCRITO EM CASO DE NEGATWA, TOTAL OU PARCIAL, DE 

COBERTURA DE PROCEDIMENTO MÉDICO, CIRÚRGICO 

OU DE DIAGNÓSTICO, BEM COMO DE TRATAMENTO E 

INTERNAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATWA 

CONCORRENTE. NORMA ESTADUAL SUPLEMENTAR. ART. 

24, INC. V E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

OBRIGAÇÃO EXTRACONTRATUAL. DEFESA DO 

CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS 

ARTS. 5º, INC. XXXVI, 22, INCS. I E VII, E 170 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 1. A abertura do setor de assistência à saúde à 

iniciativa privada não obsta a regulação dessa atividade pelo Estado, 

indispensável para resguardar outros direitos garantidos pela 

Constituição, em especial a dignidade da pessoa humana, a defesa do 

consumidor e os direitos à saúde, à integridade física e à vida. 2. Nos 

termos do art. 24, inc. V e § 2º, da Constituição da República, os 

Estados e o Distrito Federal dispõem de competência legislativa 

suplementar para editar normas de defesa do consumidor. 3. A Lei n. 

3.885/2010, de Mato Grosso do Sul, é ato normativo 

instrumentalizador do consumidor com meios necessários para sua 

defesa, além de densificar o direito à informação, prefacialmente posto 

no inc. XIV do art. 5º da Constituição da República e seguido pelo 

Código de Defesa do Consumidor (arts. 4º, inc. rv, 6º, inc. III, e 55, § 

4º, da Lei n. 8.078/1990). 4. Mais se revela pertinente a norma de 

proteção do consumidor quanto maior for a hipossuficiência ou déficit 

de informação daquele que, transitória ou permanentemente 

debilitado, esteja em estado de especial vulnerabilidade em face do 

fornecedor do serviço. 5. O princípio da livre iniciativa não pode ser 

invocado para afastar regras de regulamentação do mercado e de defesa 

do consumidor. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

improcedente" (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.512, de 

minha relataria, DJe de 17.6.2019). 

12. Na análise da validade jurídico-constitucional de disposições 
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escolares, este Supremo Tribunal reputou legítima intervenção estatal em 

política de preços para harmonização dos princípios da livre iniciativa e 

da livre concorrência com os princípios da defesa do consumidor e da 

redução das desigualdades sociais (Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n. 319-4/DF, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 30.4.1993). O julgado 

recebeu a seguinte ementa: 
"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 8.039, de 30 de maio 

de 1990, que dispõe sobre critérios de reajuste das mensalidades 

escolares e da outras providencias. - Em face da atual Constituição, 

para conciliar o fundamento da livre iniciativa e do princípio da livre 

concorrência com os da defesa do consumidor e da redução das 

desigualdades sociais, em conformidade com os ditames da justiça 

social, pode o Estado, por via legislativa, regular a política de preços 

de bens e de serviços, abusivo que é o poder econômico que visa ao 

aumento arbitrário dos lucros. - Não é, pois, inconstitucional a Lei 

8.039, de 30 de maio de 1990, pelo só Jato de ela dispor sobre critérios 

de reajuste das mensalidades das escolas particulares [ ... ] ". 

Este Supremo Tribunal tem assentado que o princípio da livre 

iniciativa não pode ser invocado para afastar regras de regulamentação 

do mercado e de defesa do consumidor. Confiram-se os seguintes 

julgados: 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 

7.844/92, DO ESTADO DE SÃO PAULO. MEIA ENTRADA 

ASSEGURADA AOS ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO. 

INGRESSO EM CASAS DE DIVERSÃO, ESPORTE, CULTURA E 

LAZER. COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, 

ESTADOS-MEMBROS E O DTSTRlTO FEDERAL PARA 

LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔMICO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM 

ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 

ECONOMIA. ARTIGOS lll, 3ll, 170, 205, 208, 215 e 217, § 3u, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. É certo que a ordem econômica na 

Constituição de 1.988 define opção por um sistema no qual joga um 

papel primordial a livre iniciativa. Essa circunstância não legitima, no 
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entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 

situações excepcionais. 2. Mais do que simples instrumento de 

governo, a nossa Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a 

serem realizados pelo Estado e pela sociedade. Postula um plano de 

ação global normativo para o Estado e para a sociedade, informado 

pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 1 º, 3º e 170. 3. A livre 

iniciativa é expressão de liberdade titulada não apenas pela empresa, 

mas também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, 

cogita também da 'iniciativa do Estado'; não a privilegia, portanto, 

como bem pertinente apenas à empresa. 4. Se de um lado a 

Constituição assegura a livre iniciativa, de outro determina ao Estado 

a adoção de todas as providências tendentes a garantir o efetivo 

exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 23, 

inciso V, 205, 208, 215 e 217 § 3º, da Constituição]. Na composição 

entre esses princípios e regras há de ser preservado o interesse da 

coletividade, interesse público primário. 5. O direito ao acesso à 

cultura, ao esporte e ao lazer, são meios de complementar a formação 

dos estudantes. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

improcedente" (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.950, 

Relator Ministro Eros Grau, DJ 2.6.2006). 

"CONSTITUCIONAL. 

DISTRIBUIÇÃO DE 

REGULAMENTAÇÃO DL 

ADMINISTRATIVO. 

COMBUSTÍVEIS. TRR. 

395/38. RECEPÇÃO. PORTARIA 

MINISTERIAL. VALIDADE. 1. O exercício de qualquer atividade 

econômica pressupõe o atendimento aos requisitos legais e às 

limitações impostas pela Administração no regular exercício de seu 

poder de polícia, principalmente quando se trata de distribuição de 

combustíveis, setor essencial para a economia moderna. 2. O princípio 

da livre iniciativa não pode ser invocado para afastar regras de 

regulamentação do mercado e de defesa do consumidor. 2. O DL 

395/38 foi editado enz conformidade com o art. 180 da CF de 1937 e, 

na inexistência da lei prevista no art. 238 da Carta de 1988, 

apresentava-se como diploma plenamente válido para regular o setor 

de combustíveis. Precedentes: RE 252.913 e RE 229.440. 3. A 

Portaria 62/95 do Ministério de Minas e Energia, que limitou a 
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atividade do transportador-revendedor-retalhista, foi legitimamente 

editada no exercício de atribuição conferida pelo DL 395/38 e não 

ofendeu o disposto no art. 170, parágrafo único, da Constituição. 4. 

Recurso extraordinário conhecido e provido" (Recurso 

Extraordinário n. 349.686, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ 

de 5.8.2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. COMERCIALIZAÇÃO 

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO. ATIVIDADE 

FISCALIZATÓRIA E REGULADORA DO MERCADO DE 

COMBUSTÍVEIS. PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. 

RESTRIÇÕES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal assentou que o 

princípio da livre iniciativa não pode ser invocado para afastar regras 

de regulamentação do mercado e de defesa do consumidor. 

Precedentes" (Agravo de Instrumento n. 636.883 AgR, de minha 

relataria, Primeira Turma, DJe de 19.3.2011). 

13. Na Lei paranaense n. 20.276/2020, ao se proibir oferta publicitária 

a aposentados e pensionistas para a contratação de empréstimos de 

instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 

arrendamento mercantil, observou-se o princípio da proporcionalidade 

(inc. LIV do art. 5º da Constituição da República), pois não se interferiu 

na liberdade econômica das partes ou se subtraiu do consumidor a 

possibilidade de solicitar contratação (art. 2º). 

Foram apenas fixadas balizas, naquela lei, para a segurança jurídica 

e a transparência na concessão de empréstimos a aposentados e 

pensionistas, quando expressamente solicitada, como a possibilidade de 

disponibilização de canais telefônicos gratuitos para essa específica 

finalidade (art. 3º) e a exigência de que sejam esclarecidos e 

encaminhados os termos do contrato por e-mail, via postal ou outro meio 

físico(§ 2º do art. 2º). 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 337 A-7151-O22O-8123 e senha 6454-1939-F9D6-2261 

20 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 30 de 31 

ADI 6727 / PR 

Ademais, pelo § 1 Q do art. 2Q daquele diploma, a concessão do 

empréstimo ao aposentado ou pensionista somente se perfaz após a 

aposição de assinatura sua no contrato e a apresentação de documento de 

identidade idôneo, procedimento que está em plena harmonia e tanto 

reforça, como antes anotado, o princípio da proteção integral ao idoso, 

visto que a simples autorização dada ao telefone enseja a exposição a 

fraudes, abusos e até mesmo coação por terceiros. 

Não há, portanto, nódoa de inconstitucionalidade na Lei paranaense 

n. 20.276/2020. 

14. Pelo exposto, voto no sentido de se julgar improcedente o 

pedido. 
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http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 337 A-7151-022D-8123 e senha 6454-1939-F906-2261 
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PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.727 
PROCED. : PARANÁ 
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 
REQTE. (S) CONFEDERACAO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF 
ADV. (A/S) LUIZ CARLOS STURZENEGGER (1942-A/DF, 201395/MG, 29258/ 
SP) 
ADV. (A /S ) RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER (19535/DF, 249225/SP) 
ADV. (A /S ) LUIZ PAULO DA SILVA SANTOS (41952/DF) 
INTDO. (A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 
PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA 
INTDO. (A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADV. (A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o 
pedido formulado na ação direta, nos termos do voto da Relatora. 
Falou, pela requerente, o Dr. Ricardo Luiz Blundi Sturzenegger. 
Plenário, Sessão Virtual de 30.4.2021 a 11.5.2021. 

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Marco Aurélio, 
Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, 
Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e 
Nunes Marques. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza 
Assessora-Chefe do Plenário 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 1345-4E6A-F9C0-9C87 e senha 2DDE-5C6A-ACBD-CE72 



"DDEtt LEGl&\.A't~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ata - Reunião Ordinária - 6º Período - 19ª Legislatura 

11 de setembro de 2023 

Aos 11 dias do mês de setembro do ano de 2023, durante o período 

matutino, na Câmara Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, estiveram 
presentes na Sala de Reunião das Comissões, os vereadores membros da 

Comissão de Constituição, Justiç<1 e Redação, Carlos Hermes Ferreira da 

Cruz, João Francisco Silva, Adhemar Alves de Freitas Jr. e Márcio Renê 

Gomes de Sousa, para na ocasião realizarem reunião ordinária da mesma. Na 

ausência do presidente, o 1 º Vice-Presidente Carlos Hermes Ferreira da 

Cruz foi quem conduziu os trabalhos da comissão na reunião. Assim sendo, a 

mesma foi iniciada com a leitura do Salmo 68, versículo 1 a 3. Sem perda de 

tempo, Carlos Hermes iniciou a designação de relatoria das matérias em pauta? 

definindo o parlamentar Márcio Renê Gomes de Sousa para relatoria do Proieto 

de Lei Ordinária nº 33/2023 e Pt·oieto de Decreto Legislativo nº 43/2023. 

Em seguida, o vereador João Francisco Silva fora designado para a rclatoria do 

Proieto de Lei nº 34/2023. Por fim, Adhemar Alves de Freitas Jr. foi escolhido 

para a rclatoria do Projeto de Decreto Legislativo nº 42/2023 e Proieto de 

Decreto Legislativo nº 44/2023. Encerrada as designações de relatoria, o 

vereador Carlos Hermes abre o momento de discussão e votação das matérias 

em pauta, iniciando com o Projeto de Lei Ordinária nº 32/2023. O relator 

João Francisco Silva emitiu parecer pela constitucionalidade da matéria. Em 

votação, os demais membros concordaram com o relator, mantendo o voto 

pela constitucionalidade do projeto sendo o mesmo aprovado. Em seguida, 

entrou em discussão o Projeto de Lei n 28/2023 e na oportunidade, o relator 
Adhe1nar Alves de Freitas Jr. aprosontou sou parecer pela con::ititucionalidudc 

do projeto. Em votação, a matéria recebeu maioria dos votos sendo aprovada. 

Encerrada as votações, o vereador João Francisco Silva decidiu se manifestar 

e solicitou que constasse em ata os contínuos atrasos e ausências do Presidente 
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l'o11E11 LEGIS~,_,,'i\\ 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Ata - Reunião Ordinária - 6° Período - 19ª Legislatura 
11 de setembro de 2023 

da Comissão, Roberto de Sousa Silva nas reuniões ordinárias da Comissão. 
Após isso, não havendo mais nada a tratar, Carlos Hem1es Ferreira da Cruz deu 
por encerrada a reunião ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e 
Rt!úação do dia í í de setembro de 2023. 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 D!AS DO l\1ÊS DE SETE1\1ôRO DO ANO UE 2023. 

Carlos Herres Ferreir da C1•uz (1° Vice-Presidente) 
/t:·(1 I 

l, 

João Fraq is. o Silva t2° Vice-Presidente) 

lJ ~ 
Márcio Renê Gomes de Sousa (lº Secretário) 

.\ I lu1'YV1 ~ _ 

Ricardo Seidel Guimarães (1 Suplente) 

Francisco Messias da Silva(2 Su1>lente) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Designação de Relatorla: 

Imperatriz, MA 11 de setembro de 2023 

sALMo: tSe · J - s 

Pauta 

01 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 33/2023 - Dá nome à Logradouro Público e dá 
outras providências. 
Autoria: Cláudia Fernandes Batista 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 

câmara, designo o (a) vereador(a): µ ·....; (. para atuar 

como relator do projeto. 

02 - PROJETO DE LEI N2 34/2023 - Dispõe sobre os requisitos para o transporte de 
passageiros em motocicletas ofertado por plataformas digitais no município de 
Imperatriz-MA. 
Autoria: Ricardo Seidel Guimaraes 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
câmara, designo o (a) vereador(a): __ -,_· (._ , _, __ .,_, _______ _,para atuar 

como relator do projeto. 

03 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 42/2023 - Cria a "Comenda Garçom 
Gentileza", no âmbito da Câmara Municipal de Imperatriz. 
Autoria: Amauri Alberto Pereira de Sousa 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
câmara, designo o (a) vereador(a) ;_✓_l~I;~<-- _•'-_l_'_' _r_,._ _______ ~ para atuar 

como relator do projeto. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

04 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 43/2023 - Concede a Medalha do Mérito Legislativo - Barão de Coroatá ao Sr. João Luciano de Abreu Matos Júnior. Autoria: João Francisco Silva 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta ... câmara, designo o (a) vereador(a):_.....i.;;;/LL;;;..·=·;...t-'--1 _~ _________ _,, para atuar 
como relator do projeto. 

05 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 44/2023 - Outorga o Título de Cidadão lmperatrizense ao Sr. Carlos Alberto Araújo de Souza 
Autoria: João Francisco Silva 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
câmara, designo o (a) vereador(a):_A~ (X_. __ ,;)_,,_.•_.: _________ ,para atuar 
como relator do projeto. 

Discussão e Votação: 

06 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N!! 32/2023 - reconhece como utilidade pública a associação dos familiares e amigos de pessoas com autismo de Imperatriz-Afagai. Autoria: Adhemar Alves de Freitas Jr. 
Relataria: João Francisco Silva 
Situação Mediante Parecer: <>1Aprovado ( )Reprovado 

01 - PROJETO DE LEI N!:? 28/2023 - Dispõe sobre a proteção da pessoa idosa nos procedimentos de contratação de empréstimo consignado, de cartão consignado e de serviço cujo desconto incida sobre a folha de pagamento. Autoria: Francisco Rodrigues da Costa 
Relataria: Adhemar Alves de Freitas Jr. 
Situação Mediante Parecer: ( X)Aprovado ( )Reprovado 

de crédito 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Termo de Orientação de Parecer 

Comissão: ________________________ _ 

Projeto: _________________________ _ 

Observações do Relato;: 

)Sem Observações 

)Favorável 

) Desfavorável 

--------

Imperatriz/MA, ___ _, ___ __, 2023 

Assinatura do Vereador 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ata - Reunião Ordinária - 6° Período - 19ª Legislatura 

1..d rio !:lnnc:tn rio ?()?~ .. -- --"::!--·- -- ----
Aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2023, durante o período 

matutino, na Câmara Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, estiveram 

presentes na Sala de Reunião das Comissões, os vereadores membros da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, João Francisco Silva, Adhemar 

Alves de Freitas Jr. e Márcio Renê Gomes de Sousa, para na ocasião 
11 • • ~ 1 • , • 'I -,,, T • - ... n '111" "T• • .. • T -r..::üiiZur~n• rt:ui11uv vruu1ar1a uu 1n~sn1a. 1~a ovas1ao, u • - "'' ;ce;pre~:u~:r:.:t, Juau 

Francisco Silva conduziu os trabalhos da comissão. Dando início, foi feita a 

leitura do Salmo 122, versículo 1 e 2. Logo após, o presidente inicia a reunião 
...... ,_ .. ,.,_ ..... ...],.,,..!-- ....... ~ ...... -1 ......... _, .......... ... . !,_ ..:a ..... ,.. ___ .&..r .... ! --- ..l - -.- ... ... 4.-. ci.-.... - .- ~- - ..... ,J .... ...i .- ., ..., _,..._ ,... t • UII - •• r •• .. •••l-41• :..•• ••-- • ---~•••• al,tl ••H- ........... •~- ■ I~ ■■ ::-4 ■ 1 ■ ::;.tl . , r. ttl tlrl tl,I tt r t r •tlltt f _...., ....... - --u•e---,..-- -- ... ___ .. .., ........ _ --o.JI ----·-.... -o.JI -- r----· __ ... ..__ r-.. -- -- ..,_ .._ ....... r ..... , 

o vereador João Francisco Silva designa a si mesmo para relatoria do Proieto 

de Decreto Legislativo nº 41/2023 e do Veto Integral à Lei nº 1.973/2023. 

r .mm anós. o vereador .loã.o Francisco Silva designa o narlamentar Adhemar ~ '--1 .a: ~ -------- e, • 

Alves de Freitas Jr., para relator do Proieto de Lei Ordinária nº 28/2023. 

Encerradas as designações de reiatoria, o vereador João Francisco Silva inicia 

a discussão e votação de matérias. O mesmo manifesta interesse em 

apresentar parecer verbal sob o Proieto de Decreto Legislativo nº 41/2023, 

que acabara de ser designado como relator. Assim sendo, o mesmo emite seu 

parecer pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Os demais 

vereadores, em votação, seguem o voto do relator pela constitucionalidade do 

projeto de decreto. Sem perda de tempo, é posto cm discussão o Proieto de Lei 

nº 25/2023, de autoria do vereador Francisco Messias da Silva. O relator da 

matéria, Márcio Renê emitiu parecer pela constitucionalidade do projeto. Em 
votação, os demais vereadores presentes também votaram pela legalidade do 

_ projeto, sendo o mesmo aprovado. Após finalizada a votação de projetos, não 

havendo mais nada a tratar e seus pares estando satisfeitos, o presidente deu 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ata - Reunião Ordinária - 6° Período - 19ª Legislatura 

1.d. nc Qnnctn nc ?()?~ 
• 1 -- -::,---- -- ----

por encerrada a remtião ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação do dia 14 de agosto de 2023. 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES, DA CÂMARA 
~fUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023. 

Roberto de Sousa Silva (Presidente) 

oão Franc~ SiÍ.va (i0 Vice-Presidente) 

Márcio g ome, de Sousa (1° Sttnetário) 

Adhemar Alves de Feit s Junior (2° Secretário) 

Ricardo Seidel Guimarães (1 Suplente) 

Francisco Messias da Silva(2 Suplente) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Pauta 

Designação de Relataria: 

Imperatriz, MA 14 de agosto de 2023 

SALMO: j ·Q,J,..,, J ·· 9 

01 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 41/2023 - Outorga o Título de Cidadão 
lmperatrizense ao Sr. Fábio Souza de Carvalho 
Autoria: Mesa Diretora 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
câmara, designo o (a) vereador(a): ,d-;; . "--<,. Í 1.,,,<... • para atuar <.) 

como relator do projeto. 

02- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N!! 28/2023- dispõe sobre a proteção da pessoa idosa 
nos procedimentos de contratação de empréstimo consignado, de cartão de crédito 
consignado e de serviço cujo desconto incida sobre a folha de pagamento. 
Autoria: Francisco Rodrigues da Costa 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
câmara, designo o (a) vereador(a): /\c.(f&:-Ci c".q rJ>._1 ,f~'-:> .J l\, · , para atuar 
como relator do projeto. 

03 - VETO INTEGRAL À LEI 1.973/2023 - Veto Integral à Lei Ordinária nl! 1.973/2023 
que dispõe sobre autorização de remanejamento de dotações da lei ordinária nº --- ' 1960/2022 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2023, para atender as necessidades urgentes da Secretaria Municipal de Saúde. 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
ATO DE DESIGNAÇÃO OE RElATOR 
No uso das atribuições conferidas no art. 81, inciso VI do Regimento interno desta 
cilmt1rn, designo o (a) vereador{a): ~ S, / 1.- t-.. • para atuar 
como relator do projeto 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Discussão e Votação: 

04 - PROJETO DE LEI Nl! 25/2023 - dá nome a logradouro público e dá outras 
providências. 
Autoria: Francisco Messias da Silva 
Relataria: Márcio Renê 
Situação Mediante Parecer: (Á1Aprovado ( )Reprovado 

Assinaturas: 

05 - PROJETO DE LEI NR 24/2023 - Altera as Leis Ordinárias nQ 1_~-ª_?/2021 e nQ 
1.95/2022, que "dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de 
Imperatriz, e dá outras providências". · 
Autoria: Mesa Diretora 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E G~N ERO 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA- dia 19 de setembro de 2023 

Pauta e Ata 

A Comissão Permanente de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Gênero, em reunião 

extraordinária, declaram ter discutido e deliberado a seguinte matéria : 

Discussão e Votação: 

• PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N!! 28/2023 - Dispõe sobre a proteção da pessoa 
idosa nos procedimentos de contratação de empréstimo consignado, de cartão de 
crédito consignado e de serviço cujo desconto incida sobre a folha de pagamento. 
Autoria: Francisco Rodrigues da Costa 
Relator de Mérito (Direitos Humanos): Wanderson Manchinha Silva Carvalho 
Situação mediante parece.i:,:)t(j aprovado - ( ) Desaprovado 

Este termo vale como pauta e ata da reunião. 

COMISSÃOPERMANE NTE DEDEFESAOOCONSUMIOOR,DIREITOSH~E~NERO:/ 

PRESIDENTE Aurélio Gomes da Silva - PT 

1!! VICE-PRES. Roberto de Sousa Silva - PP 

2!! VICE-PRES. 

1!! SECRETÁRIO Whelberson Lima Brandão - Solidariedade 

2!! SECRETÁRIO Manoel conceição de Almeida -Avante 

1!! SUPLENTE João Francisco Silva - MDB 

2!! SUPLENTE Antonio Silva Pimentel - DEM 
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